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ATO Nº 0693/2025, de 09 de abril de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,         

          

RESOLVE: 

                                       

AUTORIZAR a Sra. Vereadora VIVIANE DA COSTA REIS, a viajar para São 

Paulo - SP, no dia 11 de abril de 2025, para participar do “Encontro de Procuradorias da 

Mulher e representantes de Comissões de Defesa da Mulher e Frentes Parlamentares”, 

atribuindo-lhe 01(uma) diária, nos termos do Art.3º da Resolução nº 046/03, de 16.06.2003. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 09 de abril de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

   TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------  

 

 

ATO Nº 0694/2025, de 09 de abril de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,         

          

RESOLVE: 

                                       

AUTORIZAR a Sra. Vereadora MARINOR JORGE BRITO, a viajar para São 

Paulo - SP, nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2025, para participar do “Festival de Mulheres 

em Luta”, atribuindo-lhe 03(três) diárias, nos termos do Art.3º da Resolução nº 046/03, de 

16.06.2003. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 09 de abril de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

   TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------  

 

 

ATO Nº 0735/2025, de 28 de abril de 2025. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno,         

          

RESOLVE: 

                                       

AUTORIZAR a Sra. Vereadora PATRICIA LUILA VIANA QUEIROZ, a viajar 

para Brasília - DF, nos dias 23 e 24 de abril de 2025, a convite do Ministério das Cidades 

para participar de programas estratégicos, atribuindo-lhe 02(duas) diárias, nos termos do 

Art.3º da Resolução nº 046/03, de 16.06.2003. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 28 de abril de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

   TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------  
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

M E SA  D IR E T OR A  

 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO  

1º Vice-Presidente – PDT 

VALCINÉIA MARQUES FARIAS  

2ª Vice-Presidente – PT 

PATRICIA LUILA QUEIROZ CAPRA  

3ª Vice-Presidente – PP 

 JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO  

4º Vice-Presidente – PL 

 

 TULIO DIAS DAS NEVES  

1º Secretário – PSD 

MARCO FELIPE DE LIMA VINAGRE  

2º Secretário – UNIÃO 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

3º Secretário – REPUBLICANOS 

 LUIS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR  

4º Secretário - PSDB 

VEREADORES  

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma) 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   

ADALBERTO ARAÚJO ROCHA JUNIOR (Adalberto Júnior) 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah) 

RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) 

RILDO DE OLIVERIA PESSOA ( Rildo Pessoa)  

 

BANCADA PSD 

ANDRÉ MARTHA TAVARES FILHO (André Martha) 

JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves)                                      

 

BANCADA PL 

AGATHA SODRÉ BARRA DO AMARAL (Agatha Barra)  

MAYKY TAYLY GUIMARÃES FRANCO (Mayky Vilaça)  

JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO (Zezinho Lima) 

 

BANCADA UNIÃO 

JOSÉ LUIS PANTOJA MORAES (Zeca do Barreiro) 

MARCO FELIPE DE LIMA VINAGRE (Felipe Vinagre) 

VITOR SALES CAMINHA (Vitor Sales) 

BANCADA PDT 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

RAQUEL FERREIRA VIANA (Raquel dos Animais) 

BANCADA PSDB 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

BANCADA REDE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

MARCOS ROBERTO XAVIER (Marcos Xavier) 

BANCADA PV 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PSB 

MICHELL MENDES DURANS DA SILVA (Michel Durans) 

 

 BANCADA PP 

NAYARA BARBALHO DA CRUZ (Nay Barbalho) 

PATRÍCIA LUILA QUEIROZ CAPRA (Patrícia Queiroz) 

 

BANCADA PSOL 

MARINOR JORGE BRITO (Marinor Brito) 

VIVIANE DA COSTA REIS (Vivi Reis) 

BANCADA PT 

ALFREDO CARDOSO COSTA (Professor Alfredo Costa) 

VALCINÉIA MARQUES FARIAS (Neia Marques) 

BANCADA PC DO B 

RODRIGO FERREIRA DE MORAES (Rodrigo Moraes) 

BANCADA PRD 

JORGE LEÔNIDAS VAZ DA COSTA (Jorge Vaz) 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 023, de 21 de maio de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” à Deputada Federal 

RENILCE CONCEIÇÃO NICODEMOS DE ALBUQUERQUE, e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadã de Belém” à Deputada 

Federal Renilce Conceição Nicodemos de Albuquerque. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 21 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 024, de 21 de maio de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” aos senhores MARCOS 

XAVIER e EVANDRO GARLA, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” aos senhores 

MARCOS XAVIER e EVANDRO GARLA. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 21 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 025, de 21 de maio de 2025. 

 

Concede o Diploma Benemérito Evangélico e Medalha Benemérito Evangélico 

aos Pastores MARCOS XAVIER e EVANDRO GARLA, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma Benemérito Evangélico e Medalha 

Benemérito Evangélico aos Pastores Marcos Xavier e Evandro Garla. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 21 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 026, de 28 de maio de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (NENÉM ALBUQUERQUE) e 

dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Washington Costa de Albuquerque (Neném Albuquerque). 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 027, de 28 de maio de 2025. 

 

Concede o “Diploma Edson Luis” a DENISON CÁSSIO GONÇALVES DE 

LIMA, HENOS SILVA JÚNIOR, BENEDITO PIMENTEL JUNIOR, 

NATASHA LOPES PANTOJA, ALCINDO PICANÇO GATO JUNIOR, 

TAIZA NAIANA DA SILVA FERREIRA, PAULA NAYARA DE CARVALHO 

CASCALHEIRA, VANDERLEI MACIEL PINHEIRO, JORGE LUCAS 

GONÇALVES DE SOUZA DAS NEVES, ÁBIA MEURILIM OLIVEIRA 

NOGUEIRA FERNANDES, CAUÃ EDUARDO SANTOS DA SILVA, SILVIA 

RENATA ARAÚJO DE ASSIS, GIRLANE LOURENÇO DOS SANTOS, ALAN 

DE SOUSA NUNES, ANGÉLICA GEANNE DA GAMA TEIXEIRA DE LIMA, 

AROLDO CARNEIRO, PABLO ERNESTO DUARTE PEREIRA, EVA 

VILMA NAVEGANTES DA SILVA, MANUELLA SUELI DE SOUSA COSTA, 

CLEITON COSTA BRITO, THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA DA 

CONCEIÇÃO, LUCAS BATISTA PAIXÃO FERREIRA, MARCELA ARITEIA 

OLIVEIRA NOGUEIRA DAS NEVES, ELLANA FIAMA SOUZA DA SILVA, 

PEDRO PAULO ALVES OLIVEIRA E CLAUDOMIRO GREGÓRIO DOS 

SANTOS NETO, e dá outras providências.. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido “Diploma Edson Luis” a Denison Cássio Gonçalves de 

Lima, Henos Silva Júnior, Benedito Pimentel Junior, Natasha Lopes Pantoja, 

Alcindo Picanço Gato Junior, Taiza Naiana da Silva Ferreira, Paula Nayara de 

Carvalho Cascalheira, Vanderlei Maciel Pinheiro, Jorge Lucas Gonçalves de 

Souza das Neves, Ábia Meurilim Oliveira Nogueira Fernandes, Cauã Eduardo 

Santos da Silva, Silvia Renata Araújo de Assis, Girlane Lourenço dos Santos, 

Alan de Sousa Nunes, Angélica Geanne da Gama Teixeira de Lima, Aroldo 

Carneiro, Pablo Ernesto Duarte Pereira, Eva Vilma Navegantes da Silva, 

Manuella Sueli de Sousa Costa, Cleiton Costa Brito, Thiago Augusto de Oliveira 

da Conceição, Lucas Batista Paixão Ferreira, Marcela Ariteia Oliveira Nogueira 

das Neves, Ellana Fiama Souza da Silva, Pedro Paulo Alves Oliveira e 

Claudomiro Gregório dos Santos Neto. 
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Art. 2º. As honrarias de que se trata o presente Decreto Legislativo, será 

entregue em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, 

em dia e hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 028, de 28 de maio de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao jornalista ZECA 

CAMARGO e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao jornalista 

Zeca Camargo. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 029, de 28 de maio de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. 

WILLIBALD QUINTANILHA BIBAS NETO, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. 

WILLIBALD QUINTANILHA BIBAS NETO. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 030, de 28 de maio de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor DANIEL 

MADEIRA CAETANO BATISTA TEIXEIRA, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Daniel Madeira Caetano Batista Teixeira. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 031, de 28 de maio de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor PATRICK 

TRANJAN, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Patrick Tranjan. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 032, de 28 de maio de 2025. 

 

Concede a Medalha Brasão D’Armas de Belém ao senhor LUÍS CARLOS 

LOUREDO DO NASCIMENTO, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido a Medalha Brasão D’Armas de Belém ao senhor Luís 

Carlos Louredo do Nascimento. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 033, de 28 de maio de 2025. 

 

Concede a Medalha Brasão D’Armas de Belém à senhora DILVANDA 

FURTADO FARO, e dá outras providências. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido a Medalha Brasão D’Armas de Belém à senhora 

Dilvanda Furtado Faro. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 28 de maio de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 034, de 04 de junho de 2025. 

 

Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém ao senhor 

CELSO SABINO e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém ao 

senhor CELSO SABINO. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 04 de junho de 2025. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 035, de 11 de junho de 2025. 

 

Concede a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém aos senhores 

AUGUSTO FERNANDES VIANA e CRIS SALDANHA e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha do Mérito Cultural e Patrimônio de Belém 

aos senhores Augusto Fernandes Viana e Cris Saldanha. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 11 de junho de 2025. 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 036, de 11 de junho de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” a DOM JÚLIO ENDI 

AKAMINE, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” a DOM 

JÚLIO ENDI AKAMINE. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 11 de junho de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 037, de 11 de junho de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. DANIEL 

AUGUSTO BEZERRA DE CASTILHO, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Dr. 

Daniel Augusto Bezerra de Castilho. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 11 de junho de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------- 

 

PORTARIA N.º 752 /2025, de 02 de junho de 2025. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o inciso IX, do Art. 13 e § 4º do Art. 21, da Resolução n° 

15, de 16 de dezembro de 1992 – Regimento Interno, e alterações posteriores, 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR os membros das Comissões Permanentes abaixo relacionadas deste 

Poder Legislativo para o biênio 2025/2026. 

 

 

01.Comissão de Justiça, Legislação e Redação de Leis 

Nay Barbalho PP 

02. Comissão de Defesa dos Direitos Humanos 

Nay Barbalho PP 

03.Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Nay Barbalho  PP 

04. Comissão de Meio Ambiente e Clima 

Nay Barbalho (Suplente) PP 

05. Comissão de Prevenção às Drogas 

Nay Barbalho (Suplente) PP 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 02 de junho de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 


